
OFÍCIO Nº 066/2011-GP

                         Campo Novo do Parecis, 11 de maio de 2011.

Excelentíssimo Senhor,

Temos a grata satisfação de cumprimentá-lo, na oportunidade em que vimos, em atenção a Requerimento da lavra dos Vereadores Francisco Eurípedes de Lima(Chiquinho) e Amantino Baioto, o qual obteve aprovação unânime deste Plenário em sessão ordinária realizada no dia 9 de maio último, solicitar a Vossa Excelência que seja avaliada a possibilidade da realização de mutirões eleitorais na cidade, Distrito de Marechal Rondon e Fazenda Itamarati Norte, com vistas a facilitar o acesso dos cidadãos aos serviços relacionados ao cadastro eleitoral, como alistamento, transferência de domicílio e emissão de segunda via. 

Em sua justificativa os Edis elencaram várias razões para este pedido, como a realização das eleições municipais no próximo ano, o crescimento populacional decorrente da migração, a necessidade de incentivar os munícipes a participarem da vida política e manterem sua documentação em dia para evitar transtornos e também a melhoria da representatividade política do Município.
    A nosso ver, essa ação poderia ser realizada nos bairros periféricos e localidades do interior, preferencialmente aos sábados.

    Agradecidos pela atenção dispensada e certos de contar com o apoio de Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe nossas considerações.
    
Atenciosamente,

      
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES





             
 Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Dr. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA
Juiz da 60ª Zona Eleitoral da Comarca de 
CAMPO NOVO DO PARECIS – MT

